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Reconheço e autorizo a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 014/2025, com base no art. 
74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação direta da pessoa física 
Gilberto Correia da Silva inscrito no CPF: 070.294.705-91, domiciliado na Avenida Artur 
Sá, Nº 160, Centro, Ruy Barbosa – BA, CEP: 46.800-000, para a Locação de imóvel 
para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, localizado na Avenida Artur 
Sá, Nº 142, Centro, Ruy Barbosa – BA, com o valor anual de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). 
 
 
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam 
publicadas no Diário Oficial dessa Administração Municipal, conforme prevê o art. 72, § 
único, e art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

 

Ruy Barbosa/Ba, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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